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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE PE DE SERRA PE DE SERRA

OFICIO N° 226/2025
Pé de Serra/BA, 18 de junho de 2025
Ao Excelentissimo Senhor CAMARéNhg]uglzCé:l: ')EJ;OI(); S7€3RRA/BA
<
llfg:soi:;es;ir;:‘ é;:‘::;‘,;’lsl‘:lsﬁcipal de Pé de Serra — BA. FRCL. ﬁﬁ@m}i—
FUNCIONARIO(A)

Encaminho a elevada apreciagdo desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que "Dispde
sobre a prorrogacdo da vigéncia do Plano Municipal de Educagdo (PME) de P¢é de Serra,
Bahia, instituido pela Lei Municipal n® 509 /2015, de 18 de junho de 2015, e da outras
providéncias", estabelecendo novo prazo para a conclusio do atual ciclo e adequando sua
temporalidade as diretrizes nacionais.

A proposi¢do apresentada busca alinhar a vigéncia do PME de P¢é de Serra, Bahia, ao
novo calendario estabelecido em ambito nacional pela Lei n° 14.934/2024, que prorrogou a
vigéncia do Plano Nacional de Educag3o até 31 de dezembro de 2025. Como também garantir
que o novo PME para o decénio 2026 - 2036 seja elaborado em consonancia com as diretrizes
do novo Plano Nacional de Educacdo, atualmente em tramitagdo no Congresso Nacional,
através do PL n° 2.614/2024, assegurando o alinhamento das politicas educacionais entre as
instincias federativas.

Considerando a excepcional relevancia da matéria e o término da vigéncia do atual
PME e de P¢ de Serra, Bahia, Bahia, solicito a tramitacdo deste Projeto de Lei em Regime
de Urgéncia Urgentissima, nos termos da Lei Organica do Municipio e do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, contando com o apoio dos nobres Vereadores para sua célere

apreciagdo e aprovagao.

Na oportunidade, renovo a Vossa Exeeléncia e aos nobres Vereadores desta Casa os
meus protestos de elevada consideragdo e apreco.
Atenciosamente,

ZEDIVAN DE/ FREITAS RIOS
Prefeita
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